
Processo n. 133.286/03                
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO
CONTRATO Nº 2005/043.1 FIRMADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A BT LATAM
BRASIL LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE UP-LINK PARA DISTRIBUIÇÃO,
VIA SATÉLITE, DO SINAL DE VÍDEO DIGITAL
E ÁUDIO DA TV CÂMARA E SINAL DE ÁUDIO
DA RÁDIO CÂMARA FM.

Aos vinte e sete  dias do mês de  abril de dois mil e dez, a CÂMARA DOS
DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.530.352/0001-59 e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente
e domiciliado em Brasília-DF, e a  BT LATAM BRASIL LTDA., situada na Rod.
SP 101, Trecho Campinas, Monte Mor Km 9,5, Unidade 27 – Distrito Industrial –
Hortolandia - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 74.280.256/0001-36, e neste ato
representada por seus Administradores, os senhores THIAGO LOPES CÔRTE
REAL e JOSÉ CARLOS NASCIMENTO, ambos brasileiros, casados, residentes e
domiciliados em São Paulo – SP, resolvem rescindir amigavelmente, a partir de
28/04/10, o contrato n. 2005/043.1, amparados no parágrafo primeiro da Cláusula
Nona do referido contrato.

Brasília,  27 de abril de 2010.

Pela CONTRATANTE:
Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida Thiago Lopes Côrte Real
Diretor-Geral Administrador
CPF nº 358.677.601-20 CPF nº 255.470.048-63

José Carlos Nascimento
Administrador
CPF nº143.060.868-44

Testemunhas: 1) __________________________________________

   2) __________________________________________
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